INDICAÇÃO Nº 883/2025

INDICAMOS O FORNECIMENTO DE LANCHE PARA ALUNOS QUE UTILIZAM O TRANSPORTE ESCOLAR NAS COMUNIDADE DO INTERIOR, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

		         GRINGO DO BARREIRO – PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria Municipal de Educação, versando a necessidade do fornecimento de lanche para alunos que utilizam o transporte escolar nas comunidades do interior, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que os estudantes iniciam seu dia ainda de madrugada para conseguirem chegar às escolas localizadas na zona urbana;

Considerando que esses alunos, em grande parte, não têm tempo suficiente para realizar uma refeição adequada antes de embarcarem no transporte escolar;

Considerando que a falta de alimentação nas primeiras horas da manhã compromete diretamente o rendimento escolar, concentração, a saúde e o bem-estar dos estudantes;

Considerando que a oferta de um lanche simples e nutritivo, podendo ser até frutas, no momento do embarque representa um importante apoio social, garantindo condições e valorizando o esforço desses alunos e de suas famílias.
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